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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 49/2025 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 417/2025 E 
DISPENSA 488/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: GRAFICA EPITACIANA 
LTDA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 
PERSONALIZADOS PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE NARANDIBA-SP. 
VALOR: R$ 44.343,20 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES   
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 50/2025 
MODALIDADE: PROCESSO 616/2025 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: GESTAO FISCAL - 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
ADMINISTRACAO MUNICIPAL LTDA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS MULTIPROFISSIONAIS EM 
GESTÃO PÚBLICA, CONSISTENTES NA 
ORIENTAÇÃO GOVERNAMENTAL 
PREVENTIVA E CONSULTIVA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNCIPAL DE 
NARANDIBA-SP. 
VALOR GLOBAL: R$ 141.600,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES   
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025   

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 51/2025 

MODALIDADE: PROCESSO Nº 268/2025 E 
DISPENSA POR LIMITE Nº 261/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: MM INFO E MAGAZINE 
LTDA ME 
OBJETO: FORNECIMENTO DE TRÊS SMART 
TV DE 43 POLEGADAS E UMA LAVADORA 
DE PRESSÃO 2000 PSI PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
NARANDIBA CONFORME PLANO DE 
TRABALHO DO CONVÊNIO SEDUC PRC 
2024-02019 DM FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE NARANDIBA E O ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
VALOR GLOBAL: R$ 8.650,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) 
DIAS     
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2025 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 52/2025 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 607/2025 E 
DISPENSA POR LIMITE Nº 580/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: NATALI BRINK 
BRINQUEDOS LTDA 
OBJETO: FORNECIMENTO DE DOIS 
PLAYGROUNS PARA CRECHES DO 
MUNICÍPIO CONFORME PLANO DE 
TRABALHO DO CONVÊNIO SEDUC PRC 
2024-02019 DM FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE NARANDIBA E O ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) 
DIAS   
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2025 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 53/2025 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 385/2025 E 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: 28.366.927 MARIA SUELI DA 
SILVA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MINISTRAR AULAS NAS OFICINAS 
PINTURA EM TELA E BALLET EM 
CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
VALOR GLOBAL: R$ 40.800,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES   
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2025   

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 54/2025 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 385/2025 E 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: 41.975.967 FABRICIO 
AUGUSTO RIBEIRO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MINISTRAR AULAS NA OFICINA DE 
CAPOTERAPIA EM CONFORMIDADE COM 
AS DIRETRIZES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
VALOR GLOBAL: R$ 12.240,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES   
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2025  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 55/2025 

MODALIDADE: PROCESSO Nº 385/2025 E 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: 24.108.657 ANELISE ROCHA 
DE OLIVEIRA LIMA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MINISTRAR AULAS NA OFICINA DE 
CAPOTERAPIA EM CONFORMIDADE COM 
AS DIRETRIZES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES   
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2025  
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DECRETO Nº 1079 DE 28 DE ABRIL DE 
2025 

 
Dispõe sobre: “Declara estado de emergência no 
Município de Narandiba”. 
 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a ocorrência das fortes chuvas 
em todo o território do Município de Narandiba, 
que se deu por volta das 16h00 do dia 27/04/2025 
e 01h00 do dia 28/04/2025, que causou prejuízos 
aos seus moradores; 
CONSIDERANDO que o Chefe do Poder 
Executivo deve tomar medidas imediatas, para 
atender a necessidade da população, com a 
finalidade de minimizar os efeitos deletérios da 
forte chuva. 

DECRETA: 
Artigo 1º - Fica decretada SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA no Município de Narandiba, em 
razão das fortes chuvas ocorridas às 16h00 do dia 
27/04/2025 e às 01h00 do dia 28/04/2025, em toda 
a sua extensão territorial. 
Artigo 2º - Em face da decretação a que alude o 
artigo anterior, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a fornecer à população atingida, 
mediante a realização de prévio estudo social, os 
materiais abaixo relacionados: 
- cestas básicas; 
- colchões e cobertores; 
- materiais de limpeza; 
- abrigo às famílias desabrigadas ou desalojadas; 
- telhas, materiais de construção e demais materiais 
necessários à segurança dos munícipes atingidos.  
Artigo 3º - Para a aquisição dos produtos e 
materiais utilizados para atender a necessidade dos 
munícipes, em decorrência deste fato, o Município 
poderá se valer do permissivo constante do inciso 
VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e, sem prejuízo das disposições da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000). 

Artigo 4º - As despesas decorrentes do presente 
decreto correrão por conta da dotação orçamentária 
do orçamento vigente, as quais poderão ser 
suplementadas, se necessário for.  
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Narandiba, 28 de Abril de 

2025. 
 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Publicado e registrado nesta Secretaria 
Administrativa na data supra e afixado em local 
de costume. 
 
 
 
TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 

Chefe de Gabinete 
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